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INDICAÇÃO  

  

Recapeamento asfáltico na Avenida Engenheiro 
Carlos Reinaldo Mendes, a partir do nº 1351, no bairro 
Além Ponte.  

  

CONSIDERANDO que a Avenida Engenheiro Carlos Reinaldo Mendes constitui 

importante via de tráfego urbano no município de Sorocaba, com intenso fluxo 

diário de veículos e pedestres; 

 

CONSIDERANDO que o trecho localizado a partir do nº 1351, no bairro Além Ponte 

(CEP 18013-280), apresenta significativa deterioração do pavimento asfáltico, com 

grande quantidade de buracos; 

 

CONSIDERANDO que tais irregularidades comprometem diretamente a segurança 

viária, aumentando o risco de acidentes, danos materiais aos veículos e prejuízos à 

mobilidade urbana; 

 

CONSIDERANDO que a má conservação da via impacta negativamente o transporte 

público, serviços essenciais e o deslocamento da população, especialmente em 

horários de pico; 

 

CONSIDERANDO que a manutenção preventiva e corretiva do pavimento é medida 

essencial de gestão pública eficiente, evitando agravamento dos danos e maiores 

custos futuros aos cofres públicos; 

 

INDICO ao Poder Executivo por meio do setor competente, que sejam adotadas, 
com a máxima urgência, as providências necessárias para a realização de 
manutenção e recapeamento asfáltico na Avenida Engenheiro Carlos Reinaldo 
Mendes, a partir do nº 1351, no bairro Além Ponte, visando a adequada 
recuperação da via e a segurança de todos os usuários.  RM 006450 

  

Sorocaba, 17 de Março de 2026.  

  

ITALO MOREIRA  

  

Vereador  
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